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O Vereador Paulo Fundão, no uso de suas
prerrogativas, tendo em vista o que dispõe o inciso l,
do § 1s do Artigo 120 da Resolução na OO2/2O21 -
Regimento lnterno da Câmara Municipal de São

Mateus/ES, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte:

LET

Art. 19. Fica a atual Rua, conhecida como Rua

Projetada, situada na localidade de Mariricu, que liga a Rodovia Agostinho Cevoloni em
frente a Fábrica de Gelo ao Campo de Futebol, no Bairro Guriri, MunicÍpio de São

Mateus, Estado do Espírito Santo, denominada de Rua IEDVAIDOÁL\IES BANGEL".

Art. 2s. A Rua denominada de "EDVALDO ALVES

RAN EL,, limita-se ao Norte : Com quem é de direito; ao Sul: Com quem é de direito;
ao Leste:com o Campo de Futehol; e a Oeste: a Rodovia Agostinho Cevoloni.

Art.3s. Caberá ao Cadastro Municipal lmobiliário, do
Município de São Mateus, Estado do Espírito Santo, a proceder às devidas providências
e comunicar Agências de Correios, Bancárías, aos Escritórios da Escelsa, Telemar, SAAE

e demais órgãos interessad os.

Art. 4e. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAUTO FUNDÃO
Vereador

I'alácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, ao décimo (10") dia do mês de maio(05)
do ano de dois mil e vinte quatro (2024).



Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, é com enorme satisfação que
encaminhamos para apreciação deste plenário o presente Projeto de Lei, que visa
denominar o referido logradouro, de EDVAIDQéL\IEIBANGEL, era o nome de
batismo do saudoso seu VAVÁ, homem integro trabalhador que nasceu em São
Mateus onde viveu, e criou sua familia, filho de dona Palmerina dos Santos
Lisboa, e neto de seu Porfírio dos Santos Lisboa, era muito conhecido em Guriri
ainda na época das barracas de tabuas que existiam na orla da Praia de de Guriri
onde tinha um comercio chamado de BARRACA DO VAVÁ, lugar de encontro
das familias mateenses se visitantes que iam visitar e se banhar nas águas
mornas das praia de Guriri, quando da ixtinçaõ das barracas a beira mar no
inicio dos anos 80 o mesmo optou por construir um pequeno comercio na
localidade do Mariricu, onde sempe vendia pescados frescos, virando
referencia sua rsidencia era aos fundos do comércio e isso facilitava as vendas
pois a pessoa poderia ir la qualquer dia da semana que era sempre bem
atendido, homem simples e de boa indole viveu até os 79 anos de idade vindo
a falecer em 14 de Outubro de 2076. pessoa muito querida por todos é sempre
lembrada pelos moradores mais antigos tanto de Guriri e quanto da
comunidade do Mariricu como uma pessoa gentil e sempre pronta a ajudar o
próximo, partiu deixando muitas saudades para com que com ela conviveram.

Ajudou a propagar o nome da Ilha de Guriri bem como a
Comunidade do Mariricu, por onde andou, atraindo muitas pessoas que hoje
habitam aquela maravilhosa localidade.

Palácio Legislativo Matheus Cunha Fundão, ao décimo (10") dia do mês de
maio(O5) do ano de dois mil e vinte quatro (2024).

PAULO FUNDÃO
Vereador

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9

o012024.

Portanto, Senhoras e Senhores Vereadores, são essas as
razões que nos conduziram a propor a presente Projeto de Lei.
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CERTIDÃO DE OBITO. i 'i
NOME:

EDVALDO ALVES RANGEL ]

MATRiCULA:
023549 01 55 2016 4 00064 003 0020245 íí.
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